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CÂMARA DOS DEPUTADOS                                       

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      , DE 2022

(Do Sr. Denis Bezerra)

Susta o Decreto n° 10.934, de 11 de janeiro

de  2022,  que  autoriza,  em  voos

internacionais,  a  aquisição  de  passagem

aérea na classe executiva.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado o Decreto n° 10.934, de 11 de janeiro de

2022, que autoriza, em voos internacionais, a aquisição de passagem aérea na

em classe executiva. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, o País

transmutou-se  em  um  Estado  Democrático  de  Direito,  caracterizado,  por

exemplo,  pela  consagração  do  princípio  da  legalidade,  que  subordina,  em

respeito  à  separação  dos  poderes,  o  exercício  do  poder  regulamentar  no

âmbito do Poder Executivo, impondo-lhe a irrestrita observância dos comandos

legais exarados pelo Congresso Nacional.  

O  Presidente  da  República  pode,  no  contexto  exposto,

expedir decretos e regulamentos exclusivamente para garantir a “fiel execução”

das  leis,  sob  risco  de  flagrante  ilegalidade  no  exercício  do  seu  poder *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS                           

regulamentar.  E,  nessas  circunstâncias,  conforme  inciso  V  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  compete  ao  Congresso  Nacional  sustar  os  atos

normativos do Poder Executivo que exorbitarem do poder regulamentar. 

Destaco, a propósito, que o Decreto n° 10.934, de 11/1/2022,

altera o parágrafo único do art. 27-A do Decreto n° 71.733, de 18/1/1973, para

autorizar  a  aquisição  de  passagem  aérea  em  classe  executiva  em  voos

internacionais  de  autoridades  do  Poder  Executivo,  exorbitando  do  poder

regulamentar em razão dos seguintes parâmetros legais: (i) arts. 28 e 29 da Lei

n° 5.809, de 10/10/1972; e (ii) art. 20 da Lei n° 14.133, de 1°/4/2021.

A Lei n° 5.809/1972, ao estabelecer os direitos do pessoal a

serviço da União no exterior, apenas prevê, nos arts. 28 e 29, o custeio da

passagem  aérea  pelo  erário,  não  admitindo  qualquer  diferenciação  de

tratamento  entre  os  agentes  públicos,  o  que,  por  si  só,  evidencia  que  o

Presidente  da  República  exorbitou  do  poder  regulamentar  ao  conferir,  sem

respaldo legal, tratamento privilegiado a seus subordinados. 

Há,  ainda,  flagrante  ilegalidade  no  Decreto  n°  10.934/2022

quando cotejado com o art.  20 da Lei n° 14.133/2021, pois, no novo marco

legal das contratações públicas, o Poder Legislativo vedou expressamente a

aquisição  de  artigos  de  luxo,  exigindo,  a  partir  disso,  que  o  objeto  das

contratações realizadas pela Administração Pública tenha “qualidade comum,

não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam”. 

O Decreto n° 10.934/2022, ao admitir a aquisição de passagem

aérea  em  classe  executiva,  contraria  a  determinação  do  legislador,  que

restringe,  em  concreto,  à  luz  do  parâmetro  de  legalidade  especificado,  a

aquisição de passagem aérea à classe econômica, pois ela cumpre a finalidade

à qual se destina, ou seja, viabiliza o deslocamento dos agentes públicos a

serviço  da  União  para  o  exterior,  sem  onerar  em  demasia  a  população

brasileira. 

Em conclusão, convicto do mérito desta iniciativa parlamentar
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CÂMARA DOS DEPUTADOS                           

ao estabelecer limites aos excessos do Poder Executivo, fazendo-o respeitar

os comandos legais do Poder Legislativo, submeto este Projeto de Decreto

Legislativo aos demais Deputados e Senadores, esperando contar com o apoio

necessário  para  sua  aprovação,  que  evitará  dispêndios  desnecessários  do

erário com o custeio de viagens de luxo para autoridades administrativas.  

 

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2022.

Deputado Denis Bezerra

PSB/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.934, DE 11 DE JANEIRO DE 2022 
Altera o Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 

1973, que regulamenta a Lei nº 5.809, de 10 de 

outubro de 1972, que dispõe sobre a retribuição 

e direitos do pessoal civil e militar em serviço 

da União no exterior.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º O Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 27-A........................................................................................................  

Parágrafo único. A passagem aérea poderá ser emitida na classe executiva 

quando a duração do voo internacional for superior a sete horas, para:  

I - Ministros de Estado;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - servidores ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança de 

nível FCE-17, CCE-17 ou CCE-18 ou equivalentes; ou  

III - servidores que estejam substituindo ou representando as autoridades 

referidas nos incisos I e II." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

DECRETO Nº 71.733, DE 18 DE JANEIRO DE 1973 
Regulamenta a Lei nº 5.809, de 10 de outubro 

de 1972, que dispõe sobre a retribuição e 

direitos do pessoal civil e militar em serviço da 

União no exterior.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição, 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 26. O transporte do servidor nomeado ou designado para servir no exterior e, 

quando couber, de seus dependentes, empregado doméstico e bagagem é providenciado pelo 

Ministério ou órgão responsável pelo deslocamento, nas condições estabelecidas neste 

Capítulo.  

Art. 27. (Revogado pelo Decreto nº 9.280, de 6/2/2018) 

Art. 27-A. A passagem aérea destinada ao servidor e aos respectivos dependentes 

será adquirida pelo órgão competente sempre na classe econômica. (Artigo acrescido pelo 

Decreto nº 9.280, de 6/2/2018) 

Parágrafo único. A passagem aérea poderá ser emitida na classe executiva quando 

a duração do voo internacional for superior a sete horas, para: 

I - Ministros de Estado; 

II - servidores ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança de nível 

FCE-17, CCE-17 ou CCE-18 ou equivalentes; ou 

III - servidores que estejam substituindo ou representando as autoridades referidas 

nos incisos I e II. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 10.934, de 11/1/2022) 

Art. 28. Na hipótese de o servidor optar por outros meios de transporte, outra classe 

tarifária no transporte aéreo ou outra companhia aérea, as passagens serão adquiridas somente 

após a cobertura pelo servidor de eventual diferença a maior. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto nº 9.280, de 6/2/2018) 

Parágrafo único. O servidor não tem direito a recebimento da diferença, quando o 

custo do transporte pelo meio escolhido for inferior ao do transporte aéreo concedido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.809, DE 10 DE OUTUBRO DE 1972 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9280-6-fevereiro-2018-786155-publicacaooriginal-154839-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9280-6-fevereiro-2018-786155-publicacaooriginal-154839-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9280-6-fevereiro-2018-786155-publicacaooriginal-154839-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-10934-11-janeiro-2022-792229-publicacaooriginal-164383-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9280-6-fevereiro-2018-786155-publicacaooriginal-154839-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9280-6-fevereiro-2018-786155-publicacaooriginal-154839-pe.html
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Dispõe sobre a retribuição e direitos do pessoal 

civil e militar em serviço da União no exterior, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA RETRIBUIÇÃO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Do Transporte 

 

Art. 28. O servidor designado para serviço no exterior tem direito a transporte por 

conta do Estado.  

Parágrafo único. O transporte compreende a passagem e, conforme o caso, 

translação da bagagem do servidor e dos dependentes que o acompanhem. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

Art. 29. O transporte é assegurado na forma e condições que se seguem:  

I - Passagem via aérea, para o servidor e seus dependentes, e translação da bagagem, 

quando designado para: 

a) missão permanente ou missão transitória de duração superior a 6 (seis) meses, 

com mudança de sede; e 

b) missão transitória, com mudança de sede, de duração inferior a 6 (seis) meses e 

igual ou superior a 3 (três) meses, com dependentes; 

II - Passagem via aérea para o servidor, sua esposa e dependentes menores quando 

for designado para o exercício, em caráter provisório, de missão considerada permanente e cuja 

duração seja superior a 30 (trinta) dias; e 

III - Passagem via aérea para o servidor, quando designado para:  

a) missão transitória, com mudança de sede, de duração inferior a 6 (seis) meses e 

igual ou superior a 3 (três) meses, sem dependentes; 

b) missão transitória, sem mudança de sede e de duração igual ou superior a 3 (três) 

meses; 

c) missão transitória, com ou sem mudança da sede, de duração inferior a 3 (três) 

meses; e 

d) missão eventual. 

§ 1º O transporte é assegurado, ainda, na forma e condições que se seguem:  

a) (Revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor em 1/8/2016) 

b) anualmente, no período mais longo de férias escolares, passagens via aérea que 

possibilitem aos dependentes reunirem-se à família na sede no exterior onde o servidor se 

encontrar em missão permanente ou transitória, quando estiver amparado pelo § 1º do art. 21;  

c) passagem via aérea, para o servidor e seus dependentes, quando:  

1) em área de condições peculiares, tiver direito, na forma da legislação aplicável, 

à vinda periódica ao Brasil; e  

2) diplomata da classe final ou semifinal da carreira, vier ao Brasil em gozo de férias 

extraordinárias;  

d) 2 (duas) passagens via aérea, quando a sede no exterior não dispuser de 

assistência médico-hospitalar apropriada e, comprovadamente, dela necessitar, em caráter 

urgente, o servidor ou seus dependentes; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=425642&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=425642&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
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e) passagens via aérea para o servidor, quando chamado a serviço ao Brasil; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

f) passagem aérea para o regresso antecipado de dependente; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

g) excepcionalmente, em caso de situação de grave instabilidade pública ou de 

catástrofe natural, passagens aéreas para o servidor e seus dependentes, assim como a translação 

da bagagem, na forma da regulamentação desta Lei. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

§ 2º Caso seja necessário utilizar transporte diferente do aéreo, no todo ou em parte, 

para alcançar o local de destino, são fornecidas as correspondentes passagens por ferrovia, 

rodovia ou aquavia.  

§ 3º No caso da letra a, do item I, o servidor pode optar por outro meio de transporte, 

desde que o valor das passagens não ultrapasse o das por via aérea.  

§ 4º O transporte só é assegurado àqueles que constarem dos assentamentos 

funcionais do servidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 5º Falecendo o servidor, os dependentes a que se refere o parágrafo anterior fazem 

jus a transporte para regresso ao Brasil, na forma da regulamentação desta Lei.  

Art. 30. Não tem direito a transporte o servidor:  

I - Removido ou movimentado:  

a) a pedido; e 

b) de sede no exterior para o Brasil, a fim de entrar de licença, a qualquer título; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

II - compreendido nos incisos III e V do caput do art. 5º e no inciso IV do caput do 

art. 6º; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

III - quando o traslado for assegurado pela União ou, gratuitamente, por terceiro. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir 

as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os 

limites para o enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
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§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas 

compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade 

competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) 

dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que 

pretenda realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo 

técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de 

todos os interessados.  

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia 

consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que 

poderão formular sugestões no prazo fixado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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